
Atenciosamente; 

- 
Ferraz Carmo 

dor Municipal 

ADMINISTRAÇÃO 201712020 

Prefeitura 
Conselheiro Lafaiete 
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Oficio n° 298/2019/OGM/PMCL 
Assunto: Resposta requerimento 
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Ilustre SeQitr 3G1Ô QnVqandp 1$andçira; 

A Ouvidoria Munjcipatencaminha resposta ao requerimento no 047/2019, 

conforme consta do Oficio Seme4j? 214/2019, expedido pel Secretaria Municipal de 

Educação, que segue acotadô 

Aproveitamos o »nsejo para renovar-os votos de elevada estima. 

Ilmo. Sr. Vereador 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG - Cep 36.400-026 
Fone: 3769-2585 1 Email: ouvidoria@conseiheirolafaiete.mg.gov.br  



Impresso por CIBELE 	 29/04/2019 

Abaixa assinado a seguir, qualificando, vem requerer: 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafalete 

MG 
Endereço: Av. Prefeito Mano Rodrigues Pereira, 10- Centra - (SI) 3769-2626 - CONSELHEIRO LAFAIETE - 

PROCESSO INTERNO 
N° 	438712019 	v0I10 

Data de Abertura : 29/04/2019 	 Hora de Abertura: 07:27 

Assunto 	: OUTRAS SOLICITACOES 
Interessado 	: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Endereço 

Bairro 	 CEP : 36400000 

Cidade 	: CONSELHEIRO LAFAIETE 	 UF : MG 

Telefone 	 E-mail 

Celular 

Encaminhar Para : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Descrição do 	: OFÍCIO SEMED 214/19 REFERENTE AO REQUERIMENTO N°047/2019, DA CÂMARA MUNICIPAL, 
Processo 	REFERENTE ÁS REFORMAS NO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL RICCARDO MEDIOLI. 

ASSINATURA DcfCONTRIBUINTE - 	 ASSINATURA SERVIDOR / CARIMBO 

Para verificar seu protobdla, acesse o endereço eletrõnico www.conselheirolafaiete.mg.gov.br  
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REF: Requerimento Câmara Munid 

Prezado Ouvidor, 

O Secretário Mu 
legais que lhe co 
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Antecipa agrade 
necessários. 

Atenciosamente 

loca-s-4 à disposi 

Secretár o M 

C.c.: Gerência dos Serviços Administrati os 
Diretoria das Creches Municipais 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Oficio Semed 214/2019 

Conselheiro Lafaiete, 26 de abril de 2019. 

um0  Senhor 
Rolff Ferraz Carmo 
Ouvidor Municipal 

Praça Barão de Queluz n° 11 - Centro, Conselheiro Lafaiete MG 
CEP: 36400-041 - Fone: (31) 3769.9060 - E-mail: educacaolafaiete@yahoo.com.br  
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI (0 A 3 ANOS) 

Conselheiro Lafaiete, 25 de abril de 2019. 

Oficio Creches - 048/2019 
REF. REFORMAS NA CRECHE RICCARDO MEDIOLI 

Prezada Sr(a)., 

A Direção dos CEI's - Centros Øe Edu'cao Ihfantil Municipais (O a 3 anos) - 
Creches, em atenção ao Requdhéhtd N° 047/2019 de V. Exa., referente aos 
questionamentos atinentes a CrecbeJ1ccardo Mediç1irespondeç 

No local possui um epao tié hig1eb bucal frar -is tend-r dbsjhossos alunos de 
forma adequada e segura, 	o?atQndiro.ptÕ a copiunici-. - ec9far não pode ser 
disponibilizado devido a 

Apos a visita de V Exa á ~ 'feri tqut nos - ertou'para ter um olhar 
diferenciado naqeile ambiente &apóâ.avãiiação, tomàmotatØrovidê4as cabíveis para 
sanar os probIenia, ou seLaj 	 ofereçatcondições para a 
escovação diária, torifoçmprpjeto d&Ecovaçáo já exi'tehte1e deéeqo'fi,idô'.iiaCreche. 

Quaritô'bQ1 è& â6 hjdrãuliôb dasÀias e instalação «é bebedoiii-o, já fi acionado 
o Setor M,unicipa['çesponpáql, que a rdlioy a vistoqa e 1 stou 6 rnterial'necessário.  
Aguardanios a licit'ção aVçef&idà. mrialy.ara VoddIit ta s reïros, não havendo no 
momento uma data previsuíØara o.térrÀinddflprQo>-- 

A necesskrade\de jçforma das instal&ç6es j foram constatadas' a plgunt tempo e 
repassadas aos 'S,orég' \re1sponsáveis, ao Sectetário e ao -tefeit&. As Creches 
Municipais, há rpuitosano,1:Moéão comtemIádas por refhrmat &tv:ião é' somente 
uma necessidddeesçecííc"afd'a instituiçãoern questão, h'avendô .ojjtr-aè creches do 
município neces'bitando?tle'rbformas mais urgentes. 	 ); 

Vale ressàitaNcue .ds £êèhes'1Àugusta Paulina cto ctJaspintento e "Elza de 
Carvalho Bruno" já fora 	omempIa-as com tet*rma e, tanto o séçegrio Municipal da 
Educação quanto o Preitd etão empenhadosnas'açÇes para qCié as reformas atinjam 
as demais Creches melhdraodo\a uIid'àde do 'àferidirnento ás nossas crianças e 

m atendendo o aumento e pdssdrtaflda."- 	,. 	 - 

Concluímos maniMétncí 	 Y sua pfê4pça em nossas 
instituições, pois essa pard'eri só t 	a aõrêcëi)t - àr: 	 -. 

- Sem 	mais para o mo?nentq,---polo ça,me-- a1 disposíção para quaisquer 
esclarecimentos. . '. -- 

-. 	
.lkfl• \ 	 b 

Atenciosamente, 

tí  
Mârcia Sacramento 
Diretora dos CEI's 

Exma Sr1 Vereadora 
Cana Maria Sássi de Miranda 
A/C do limo Sr. Secretário de Educação 
Moisés Matias Pereira 

Praça Barão de Queluz, no 11 - Centro, Conselheiro Lafaicte MC 
CEP: 36400-000 Fone: (31) 3769.4637 - E-mail: seerctaeiaerechescl@yahoo.co  



Aproveitamos o ensejo para renovar os votos de elevada estima. 

Atenciosamente, 

erraz Carmo 

dor Municipal 

ADMINISTRAÇÃO 201712020 

Prefeitura 
Conselheiro Lafalete 

OUVIDORJA GERAL 00 MUPIICIPIO 

Conselheiro Lafalete, 05 de abril de 2019. 

Oficio 232/2019/OGMIPMCL 

Assunto: Requerimentos n°046/2019 e 047/2019 

URGENTE 

Ilustre Secretário, 

A Ouvidoria Municipal recebeu os requerimentos ri0  046/2019 e 047/2019, 

oriundos da Câmara Municipal, cujas cópias seguem em anexo para melhor elucidação. 

Solicitamos que o mencionado oficio seja respondido à Ouvidoria Municipal até o dia 

15/04/2019, para posterior encaminhamento à Câmara Municipal. 

limo. Sr. 

Moisés Matias Pereira 

cretário Municipal de Educação, Esporte e Lazer. 

ba1akm54 

 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira 10— Centro - Conselheiro Lafalete - MG - Cep 36.400-026 
Fone: 3769-2585 1 Email: ouvidoriaconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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Câmara 
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unicipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

REQUERIMENTO N° 047/2019 

SALA DAS SESSÕES, 20 DE MARÇO DE 2019 

VEREADORA CRJtMRIA  SASSI DE MIRANDA 

itt'tc! 

1, 

d 

a c, e', 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 

A vereadora inira-assinada. nos termos do art. 196, cio Regimento interno desta 

Casa, ouvida a casa, requer de Vossa Excelência que encaminhe expediente ao Secretário Municipal 

de Saúde e Secretario Municipal de Educação indagando as seguintes questões atinentes à Creche 

Municipal Ricardo Medioli: 

A) Conta-se tio local com tinia saia de higiene bucal, a qual poderia ter sua 

finalidade atendida e revertida em favor da comunidade. Ocorre que o espaço 

está sendo utilizado corno deposito de materiais e dentre as 09 (nove) pias 

existentes, somente duas estão aptas à utilização. Diante da situação pergunta-

se: 1) Qual a razão para o uso indevido do espaço? 2) Com que freqüência 

ocorre a escovaçiiu na escola! 3) Existe previsão de reparo das pias e projeto 

para o uso correio? 

8) O bebedouro disponível na creche não está funcionando adequadamente, bem 

como as paredes da unidade estão danificadas. Existe previsão de ti-oca ou 

conserto do bebedouro e reforma das instalações? 

Rua Assis Ancirade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaicte - MG 

Fone (0* *1 1) 3763-8100 - Fax (0* *à 1)3763-5732 


